
 

 

 
ANEXO VII 

CARTA DE AUTORIZAÇÃO DO COLETIVO CULTURAL 
 

Nós, membros do Coletivo Cultural _____________________________________________ 
____________________________________________________, declaramos que, em reunião 
realizada em _____ de ___________ de ________, fica decidido apresentar o (  ) Grupo, (  ) Coletivo 
para inscrição no referido Edital de Seleção para apoio financeiro da Cultura após o estado de 
calamidade pública reconhecido pela LEI FEDERAL  Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022, 
“POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA”, DECRETO Nº 11.740, DE 18 
DE OUTUBRO DE 2023 e pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 166/2026, em prol dos “Fazedores da 
Cultura” no Município de Santana do Mundaú. 
Nesta reunião, nomeamos o(a) Sr.(a) _____________________________________ 

_________________portador(a) do documento de identificação __________ de n° 

________________________ e CPF n° _____________________________, como representante 

e responsável pelo Coletivo Cultural e pela inscrição do Ponto de Cultura que concorrerá ao prêmio, 

bem como para recebê-lo em nome do nosso Coletivo Cultural. 

Assim RECONHECEMOS e AUTORIZAMOS: 

1. Recebimento do prêmio, no valor integral bruto de R$ _____________ 

(_______________________________________________________________), a ser depositado 

em conta pessoal (  ) corrente (  ) poupança, agência ______________ do banco 

______________________________________________, nº da conta ____________________ 

conforme dados bancários indicados no Formulário de Inscrição, em nome do (a) Representante 

do Coletivo Cultural. 

Além disso, DECLARAMOS estar cientes de que: 

2. O Município de Santana do Mundaú, o Estado e a Secretaria Nacional da Economia Criativa 
e da Diversidade Cultural do Ministério da Cultura não se responsabilizarão se o (a) Representante 
do Coletivo Cultural fizer destinação dos recursos do prêmio em desacordo com o pactuado com 
os demais membros do Coletivo, ou por qualquer outra irregularidade praticada na destinação dos 
recursos. 

3. O Coletivo Cultural cumprirá as regras do Edital, estando de acordo com seus termos e 

vedações. 

Seguem em anexo a esta Carta as cópias do RG de todos os membros integrantes do Coletivo 
Cultural candidato (apenas maiores de 18 anos): 

 

Santana do Mundaú, ________ de _____________________ de 2026. 

 

 

________________________________________________  

Assinatura do Representante 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14399.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.740-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.740-2023?OpenDocument


 

 

 

Nome RG Contato Assinatura 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 


